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DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO 

DA LEI 1808/98, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 1947/2000. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Ficam revogados a alínea “b” dos § 2º do Art. 6º e o § 5º do 

Art. 11, ambos da Lei 1808/98, cuja redação foi dada pela Lei 1947/2000. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de 

2.001. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 


